
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 071 da Sessão Ordinária nº 071,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 03 de novembro de 2015.

Às nove horas do dia três de novembro de dois mil e quinze, na sede do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob a Presidência do Conselheiro SÉRGIO LEÃO; presentes os Conselheiros,  ALOÍSIO CHAVES,

JOSÉ  CARLOS  ARAÚJO,  MARA  LÚCIA  e  ANTÔNIO  JOSÉ  GUIMARÃES;  e  o  Conselheiro

Substituto SÉRGIO DANTAS,  nos termos da Portaria nº 1.499/2015; ausências justificadas dos

Conselheiros,  DANIEL LAVAREDA e CEZAR COLARES; presença da Procuradora do Ministério

Público de Contas junto ao TCM-PA, MARIA REGINA CUNHA; reuniu-se o Egrégio Colegiado do

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do

Artigo  24  do  Regimento  Interno  desta  Corte.  Em  seguida,  a  Presidência  deu  início  a  Sessão,

momento em que assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai,

Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”.

Convocado o Conselheiro Substituto  SÉRGIO DANTAS para apresentar proposta de Decisão no

processo de nº 01 da pauta, nos termos do inciso II, Artigo 72 do Regimento Interno desta Corte.

Em sequência, apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados os

processos:  Processo nº 730012007-00; Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Tauá;

Prestação  de  Contas   –  2007;  Responsável:  Raimundo  Freire  Noronha;  Instrução:  6ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator  convocado  para

apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas (  Redistribuído do   Conselheiro

Aloísio  Chaves);     Publicado  no  DOE  nº  33.002,  de  29.10.2015. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, com recolhimento, e encaminhamento de

cópia dos autos ao Ministério Publico Estadual. Por maioria: com aplicação de multas (Resolução

nº 12.083).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto a

exclusão das multas. Dispensada a convocação do Conselheiro Substituto Sérgio Dantas para efeito

de quorum nesse processo.  Processo nº 1090022008-00; Câmara Municipal de Aurora do

Pará; Prestação de Contas   – 2008; Responsável: Francisco Fernandes do Nascimento; Instrução:

1°  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:

Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.002,  de 29.10.2015. Retirado de pauta.

Processo  nº  554232013-00;  Fundo  de  Valorização  do  Servidor  de  Paragominas;

Prestação de Contas   – 2013; Responsável: Paulo Pombo Tocantins; Instrução: 3ª Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no

DOE nº 33.002, de 29.10.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pelo arquivamento dos autos, com as recomendações constantes

no voto da Relatora (Acórdão nº 28.003).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.  Processo nº

1114102013-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Breu Branco; Prestação de
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Contas    –  2013  -  Contas  de  Gestão;  Responsável:  Flávio  Marcos  Mezzomo;  Instrução:  4ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José

Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.002, de 29.10.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das

contas,  com aplicação  de  multa  (Acórdão  nº  28.004).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.

Processo nº 442022010-00;  Fundo Municipal  de  Saúde de Marapanim;  Prestação de

Contas   – 2010 - Contas de Gestão; Responsável: José Ribamar Monteiro Carvalho; Instrução: 4ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:  Conselheiro Antonio

José  Guimarães;   Publicado  no  DOE  nº  33.002,  de  29.10.2015.  Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

irregularidade das contas,  com  o encaminhamento de cópia  dos autos  ao Ministério  Público do

Estado.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela irregularidade das

contas, com aplicação de multa e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público do

Estado (Acórdão nº 28.005). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº 1073142010-

00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Abel  Figueiredo;  Prestação  de  Contas    –  2010;

Responsável:  Gedilson  Alves  Alexandrino;  Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.002,

de 29.10.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalvas. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva (Acórdão nº 28.006).

Presidência do Conselheiro Aloísio Chaves. Processo nº 1173062010-00; Fundo Municipal de

Saúde de Nova Esperança do Piriá; Prestação de Contas   – 2010; Responsável: Antônio Nilton

de Albuquerque; Instrução; 1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator: Conselheiro Sérgio Leão;    Publicado no DOE nº 33.002, de 29.10.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela irregularidade das contas,  com  o encaminhamento de cópia dos autos a Ministério  Público

Estadual.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade das

contas,  com  o  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  a  Ministério  Público  Estadual  (Acórdão  nº

28.007).  Presidência  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves.  Processo  nº  1173062011-00;  Fundo

Municipal de Saúde de Nova Esperança do Piriá; Prestação de Contas   – 2011; Responsável:

Manoel Maria da Silva Muniz; Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral -

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.002, de

29.10.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à
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unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos a

Ministério  Público  Estadual  (Acórdão  nº  28.008).  Presidência  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves.

Processo  nº  1194002012-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Novo  Repartimento;

Prestação de Contas   – 2012; Responsável: Jiuvomar Lopes de Souza; Instrução: 1° Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no

DOE nº 33.002, de 29.10.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  regularidade  das  contas,  com ressalva.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade das contas, com

ressalva  (Acórdão  nº  28.009).  Presidência  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves. Processo  nº

554072013-00;  Programa Nacional  de Apoio  Administrativo e Fiscal  do Município de

Paragominas; Prestação de Contas   – 2013; Responsável: Paulo Pombo Tocantins; Instrução: 3ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;

Publicado no DOE nº 33.002, de 29.10.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  arquivamento  das  contas

(Resolução nº  12.084).  Presidência  do Conselheiro  Sérgio  Leão. Processo nº 201505603-00

(200012006-00); Prefeitura Municipal de Cachoeira do Arari; Recurso Ordinário   contra a

decisão  da  Resolução  nº  11.745/2015;  Responsável:  Jaime  da  Silva  Barbosa;  Instrução:  3ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;

Publicado no DOE nº 33.002, de 29.10.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e provimento

parcial do Recurso com a manutenção da decisão recorrida. A matéria foi colocada em discussão.

O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso, com a manutenção da

decisão, e a exclusão das irregularidades sanadas (Resolução nº 12.085). Presidência do Conselheiro

Sérgio Leão. Processo nº     201306428-00; Prefeitura Municipal de Ourém; Denúncia   – 2013;

Denunciante: José Maria dos Reis; Denunciado: Valdemiro Fernandes Coelho Junior; Instrução: 3ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;

Publicado no DOE nº 33.002, de 29.10.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela improcedência da denúncia. A

matéria  foi  colocada  em discussão. A Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela improcedência da denúncia, com

as recomendações constantes no voto da Relatora (Acórdão nº 28.010). Presidência do Conselheiro

Sérgio Leão. Processo nº   201513824-00; Prefeitura Municipal de Ourém; Denúncia   – 2013;

Denunciante:  Simão  Cirineu  Rodrigues  Reis;  Denunciado:  Valdemiro  Fernandes  Coelho  Júnior;

Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;

Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 33.002, de 29.10.2015.  Cumprindo

dispositivo  regimental,  a  Conselheira  Relatora  apresentou  ao  Plenário  sua  decisão,  para
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conhecimento, nos termos do § 2º do Art. 292 do RI/TCM. A matéria foi colocada em discussão. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, conheceu da Decisão da Relatora

pela  admissibilidade  da  Denúncia,  com  as  recomendações  constantes  no  voto. Presidência  do

Conselheiro  Sérgio  Leão.  Processo  nº    201411948-00;  Secretaria  Municipal  de  Saúde  –

SESMA de PMB de Belém  ; Contratos Temporários; Interessada: Alda Maria Santana Reis e outros;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;

Publicado no DOE nº 33.002, de 29.10.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa do registro do Ato. A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº

28.011).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Processo  nº    201417709-00;  Secretaria

Municipal de Saúde - SESMA/PMB de Belém; Contratos Temporários  ; Interessada: Larissa

Thais Brito Lopes e outros; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.002, de 29.10.2015. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

negativa do registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro

do Ato (Acórdão nº 28.012).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.  Processo nº   201419375-

00;  Secretaria  Municipal  de  Saúde  -  SESMA/PMB de  Belém;  Contratos  Temporários  ;

Interessada: Fabíola de Arruda Bastos e outros; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth

Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.002, de

29.10.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 28.013). Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão. MATÉRIA  ADMINISTRATIVA. DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS.  PALAVRA  DOS

CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às

dez horas e quatorze minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em três de novembro de

dois mil e quinze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão

Conselheiro Aloísio Chaves
Presidente da Sessão
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